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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10283.724672/2024-14

RESOLUGAO 1102-000.403 — 12 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 28 de abril de 2026

RECURSO DE OFiCIO

RECORRENTE FAZENDA NACIONAL.

INTERESSADO MANAUS AMBIENTAL S.A.

Assunto: Conversao do Julgamento em Diligéncia

RESOLUCAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por voto de qualidade, converter o julgamento
do recurso de oficio em diligéncia a unidade de origem, nos termos do voto vencedor. Vencidos os
Conselheiros Gabriel Campelo de Carvalho (Relator), Cristiane Pires McNaughton e Gustavo
Schneider Fossati, que negavam provimento ao recurso. Designado para redigir o voto vencedor o
Conselheiro Lizandro Rodrigues de Sousa.

Assinado Digitalmente
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Gabriel Campelo de Carvalho — Relator

Assinado Digitalmente

Lizandro Rodrigues de Sousa — Redator designado
Assinado Digitalmente

Fernando Beltcher da Silva — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Lizandro Rodrigues de Sousa,
Cristiane Pires Mcnaughton, Cassiano Romulo Soares, Gustavo Schneider Fossati, Gabriel Campelo
de Carvalho, Fernando Beltcher da Silva (Presidente).
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			 Assunto: Conversão do Julgamento em Diligência
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Resolvem os membros do colegiado, por voto de qualidade, converter o julgamento do recurso de ofício em diligência à unidade de origem, nos termos do voto vencedor. Vencidos os Conselheiros Gabriel Campelo de Carvalho (Relator), Cristiane Pires McNaughton e Gustavo Schneider Fossati, que negavam provimento ao recurso. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Lizandro Rodrigues de Sousa.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Gabriel Campelo de Carvalho  – Relator
		 Assinado Digitalmente
		 Lizandro Rodrigues de Sousa – Redator designado
		 Assinado Digitalmente
		 Fernando Beltcher da Silva – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Lizandro Rodrigues de Sousa, Cristiane Pires Mcnaughton, Cassiano Romulo Soares, Gustavo Schneider Fossati, Gabriel Campelo de Carvalho, Fernando Beltcher da Silva (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de recurso de ofício interposto nos termos do art. 34, inciso I, do Decreto nº 70.235/1972, combinado com a Portaria MF nº 02/2023 e com a úmula CARF nº 103, em razão de o valor do crédito tributário exonerado pelo Acórdão nº 109-025.105. Não foi interposto recurso voluntário.
		 A autuada é concessionária de serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário no município de Manaus, em virtude de contrato de concessão firmado com o poder público local, auferindo receitas exclusivamente dessa atividade. No ano-calendário de 2020, submetia-se à tributação do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) com base no lucro real anual, com estimativas mensais apuradas por balanços de suspensão ou redução.
		 A fiscalização teve início em fevereiro de 2024, com o objetivo de verificar a regularidade na apuração e recolhimento do IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) no ano-calendário de 2020. A análise centrou-se na Escrituração Contábil Fiscal (ECF), na Escrituração Contábil Digital (ECD) e nas Declarações de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF), com foco na composição do lucro real, da base de cálculo da CSLL e do resultado líquido. No curso do procedimento, o fisco intimou a contribuinte a apresentar esclarecimentos e documentação sobre as perdas no recebimento de créditos registradas em sua escrituração e sobre os atos da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM) comprobatórios do direito ao incentivo fiscal regional lançado na ECF. 
		 A contribuinte respondeu com juntada de documentos em múltiplas etapas. Ao final da ação fiscal foram lavrados dois Autos de Infração, um referente ao IRPJ e outro à CSLL, constituindo os seguintes créditos tributários:
		 /
		 A ação fiscal identificou três irregularidades, que deram origem às glosas a seguir descritas.
		 A primeira irregularidade, com repercussão exclusiva no IRPJ, diz respeito à dedução do incentivo fiscal de redução de 75% do IRPJ sobre o lucro da exploração, previsto no art. 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001, no valor de R$ 49.130.588,53, registrada pela contribuinte na ECF relativa ao ano-calendário de 2020.
		 Ao ser intimada a apresentar os atos da SUDAM comprobatórios do direito à fruição do benefício no referido ano-calendário, a contribuinte juntou aos autos laudos constitutivos emitidos pela SUDAM em julho de 2021 e atos declaratórios executivos da Delegacia da Receita Federal do Brasil, documentos esses que reconheciam o direito ao benefício com início no ano-calendário de 2021.
		 Fundando-se exclusivamente nessa documentação, o fisco concluiu que o benefício ainda não vigia em 2020 e procedeu à glosa integral da dedução, com fundamento nos arts. 1º, 2º e 3º da MP nº 2.199-14/2001, nos arts. 626 e 636 do Regulamento do Imposto sobre a Renda aprovado pelo Decreto nº 9.580/2018 (RIR/2018) e no Decreto nº 4.212/2002.
		 O fisco consignou ainda que a contribuinte havia computado na apuração do lucro da exploração, para fins do benefício, receitas líquidas não alcançadas pelo incentivo fiscal, sem, contudo, identificar quais seriam essas receitas, indicar o fundamento de sua exclusão do escopo do incentivo ou quantificar o respectivo impacto no cálculo do benefício deduzido.
		 A segunda irregularidade, com reflexos tanto no IRPJ quanto na CSLL, consiste na glosa de R$ 23.272.500,66 a título de perdas no recebimento de créditos, com fundamento no art. 9º da Lei nº 9.430/1996 e no art. 347 do RIR/2018. A contribuinte havia registrado em sua escrituração, ao longo do ano-calendário de 2020, perdas decorrentes da inadimplência de usuários dos serviços concedidos de saneamento, deduzindo os respectivos montantes na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL.
		 Ao examinar as planilhas de suporte apresentadas pela contribuinte em resposta à intimação fiscal, a autoridade autuante identificou que parcela dos valores classificados como perda nos lançamentos de setembro e outubro de 2020 estava vinculada a créditos cujos vencimentos formais, de acordo com os calendários de pagamento dos acordos de parcelamento firmados com os usuários devedores, ainda não haviam ocorrido à data dos respectivos lançamentos contábeis.
		 Com base nessa constatação, o fisco entendeu não estar atendido o requisito de vencimento há mais de seis meses previsto no art. 9º, §7º, inciso II, alínea a, da Lei nº 9.430/1996 para a dedução de perdas referentes a créditos sem garantia de valor de até R$ 15.000,00 por operação, procedendo à glosa do referido montante na apuração tanto do Lucro Real quanto da base de cálculo da CSLL.
		 A terceira irregularidade, de repercussão exclusiva no IRPJ, consiste na desconsideração do valor de R$ 153.366,33 que a contribuinte havia lançado na ECF como estimativa mensal de IRPJ efetivamente paga. Por meio do cruzamento com as Declarações de Débitos e Créditos Tributários Federais dos períodos correspondentes, o fisco constatou que não havia estimativas de IRPJ pagas nos meses em questão e que o valor em referência correspondia, na verdade, a retenções de Imposto de Renda na Fonte realizadas por fontes pagadoras da contribuinte.
		 Por entender que a classificação era indevida e que o valor não poderia funcionar como dedução autônoma no cálculo do imposto, o fisco o desconsiderou da apuração do IRPJ a pagar.
		 A contribuinte apresentou impugnação tempestiva. Em sede preliminar, arguiu a nulidade do auto de infração relativo ao IRPJ na parte referente à glosa do incentivo fiscal, por ausência de motivação suficiente. Sustentou que o fisco se valeu de expressão genérica ao mencionar a existência de receitas não incentivadas no lucro da exploração, sem especificá-las, sem indicar o fundamento de sua exclusão do escopo do incentivo e sem demonstrar o impacto quantitativo no cálculo do benefício, conduta que, a seu ver, impossibilita o exercício pleno do contraditório e da ampla defesa.
		 Afirmou que o lançamento tributário reclama a subsunção precisa dos fatos à norma, com descrição clara da conduta imputada, exigência que deriva do art. 142 do CTN e do art. 10, inciso III, do Decreto nº 70.235/1972, e que sua inobservância configura vício material, não meramente formal, por comprometer a própria substância do crédito tributário constituído.
		 Invocou em seu favor precedentes do CARF nos quais se reconheceu a nulidade de lançamentos calcados em fundamentação insuficiente ou genérica, entre os quais os acórdãos nºs 9303-007.874, 3201-011.332, 2201-006.353 e 3001-001.882.
		 No mérito da glosa do incentivo fiscal, a contribuinte narrou que em dezembro de 2012 a SUDAM emitiu os Laudos Constitutivos nºs 062/2012 e 063/2012, pelos quais reconheceu o direito à fruição da redução de 75% do IRPJ sobre o lucro da exploração pelas atividades de tratamento de água e de esgotamento sanitário, respectivamente, pelo prazo de 10 anos a partir do ano-calendário de 2012, em razão da modernização total de empreendimento de infraestrutura na área de atuação da SUDAM, em setor classificado como prioritário nos termos do inciso I do art. 2º do Decreto nº 4.212/2002.
		 Com supedâneo nesses laudos, a própria DRF/Manaus emitiu, em fevereiro de 2016, os Atos Declaratórios Executivos (ADEs) nºs 12/2016 e 13/2016, pelos quais formalmente reconheceu o direito da contribuinte ao benefício pelo prazo de 10 anos a partir de 2012, com término em 2021, período que abrange o ano-calendário de 2020.
		 A contribuinte admitiu ter apresentado, por lapso, ao responder à intimação fiscal, documentos pertinentes ao segundo ciclo do benefício, relativos ao período de 2021 a 2030, em vez dos ADEs de 2016. Sustentou, não obstante, que estes foram emitidos pela própria DRF/Manaus e se encontram registrados nos sistemas da administração, sendo inexigível que o contribuinte apresente à autoridade documentos que ela própria produziu e tem em seus registros.
		 Arguiu que a administração tributária não pode desconsiderar seus próprios atos declaratórios sem fundamentação jurídica específica e que, exercendo exclusivamente as atividades de abastecimento de água e esgotamento sanitário no município de manaus, não há em seu giro receita que não esteja abrangida pelo objeto dos laudos da SUDAM, razão pela qual a afirmação genérica sobre receitas não incentivadas carece de qualquer suporte nos autos. Invocou precedentes do CARF nos quais se assentou que a fruição do benefício depende do reconhecimento pelo laudo da SUDAM e pelo ato declaratório da Receita Federal, requisitos ambos presentes no caso, entre os quais os Acórdãos nºs 1301-00.419 e 1102-00.396.
		 No tocante às perdas no recebimento de créditos, a contribuinte esclareceu que os créditos glosados não eram vincendos, mas tinham vencido antecipadamente por força de cláusula contratual inserta nos termos de confissão de dívida e quitação condicionada celebrados com os usuários devedores.
		 A referida cláusula estabelece que o inadimplemento de qualquer prestação do acordo implica o vencimento imediato, automático e antecipado de todas as parcelas remanescentes, tornando-as líquidas, certas e exigíveis independentemente de qualquer providência adicional. As planilhas examinadas pelo fisco limitavam-se a registrar as datas originalmente previstas no calendário dos acordos, sem refletir o vencimento já operado pela incidência da cláusula contratual.
		 Sustentou que o fisco equivocou-se ao examinar apenas os calendários formais dos acordos sem levar em conta o efeito jurídico do inadimplemento sobre o vencimento das parcelas, e que o §2º do art. 9º da Lei nº 9.430/1996 reconhece expressamente o instituto do vencimento antecipado automático nesse contexto, determinando que o prazo de seis meses previsto no §7º, inciso II, alínea a, do mesmo artigo seja contado a partir do inadimplemento que aciona a cláusula contratual, e não das datas originalmente estipuladas.
		 Para comprovar o padrão alegado, a contribuinte produziu prova por amostragem, documentando o caso de um usuário que inadimpliu acordo de parcelamento firmado em dezembro de 2019, referente a faturas vencidas entre 2018 e 2019, teve o fornecimento do serviço interrompido e os débitos inscritos em cadastros de proteção ao crédito em janeiro de 2020, com o reconhecimento fiscal da perda formalizado em setembro e outubro daquele mesmo ano, portanto mais de seis meses após a rescisão.
		 Afirmou que o padrão se replica para mais de 20 mil usuários com dívidas individualmente inferiores a R$ 15.000,00 por operação, o que tornaria materialmente inviável a juntada da documentação relativa a todos os contratos, e requereu subsidiariamente a realização de diligência ou perícia. Invocou os acórdãos CARF nºs 1301-004.099 e 1402-004.039.
		 Quanto à desconsideração do IRRF classificado como estimativa paga, a contribuinte reconheceu expressamente o equívoco de classificação na ECF e apresentou comprovantes extraídos do sistema de Declaração do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (DIRF), pelos quais demonstrou que o valor de R$ 153.366,33 corresponde a retenções efetivamente realizadas por fontes pagadoras no ano-calendário de 2020, compondo, junto com os R$ 2.044.028,97 corretamente declarados como IRRF no demonstrativo anual, o total de R$ 2.197.395,30 em retenções sofridas no período.
		 Afirmou tratar-se de erro exclusivamente formal, sem qualquer prejuízo ao erário, dado que o valor foi recolhido pelas fontes pagadoras e se encontra devidamente informado à Receita Federal. Invocou o princípio da verdade material e o acórdão CARF nº 3302-004.801.
		 A DRJ julgou a impugnação procedente por unanimidade de votos. O acordão proferido recebeu a ementa transcrita a seguir:
		 “Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ Ano-calendário: 2020 INCENTIVO FISCAL. REDUÇÃO DE 75% SOBRE O LUCRO DA EXPLORAÇÃO. SUDAM. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. GLOSA CANCELADA.
		 Glosa do incentivo fiscal previsto no art. 1º da MP nº 2.199-14/2001 cancelada por ausência de fundamentação específica. A fiscalização não demonstrou quais receitas teriam sido indevidamente incluídas na base de cálculo do benefício, nem apresentou prova de receitas não incentivadas.
		 PERDAS NO RECEBIMENTO DE CRÉDITOS. PROVA POR AMOSTRAGEM. ADMISSIBILIDADE.
		 A empresa comprovou, por amostragem, a definitividade das perdas, com base em cláusulas contratuais que antecipam o vencimento em caso de inadimplemento, termos de confissão de dívida, ordens de corte e registros em órgãos de proteção ao crédito. A prova apresentada foi considerada suficiente, diante do volume de operações envolvidas. Glosa cancelada.
		 IRRF CLASSIFICADO COMO ESTIMATIVA PAGA. ERRO FORMAL. VERDADE MATERIAL. GLOSA CANCELADA.
		 Apresentados comprovantes extraídos do sistema DIRF, demonstrando a retenção e recolhimento regular. Glosa cancelada com base no princípio da verdade material e na jurisprudência do CARF.
		 Assunto: Processo Administrativo Fiscal Ano-calendário: 2020 DILIGÊNCIA E PERÍCIA. INEXISTÊNCIA DE LACUNA PROBATÓRIA.
		 Pedido de diligência ou perícia indeferido por ausência de necessidade. Os autos estavam suficientemente instruídos, com documentos contábeis, registros da ECF e provas apresentadas pela impugnante.
		 PRELIMINAR DE NULIDADE. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. REJEIÇÃO FORMAL. CANCELAMENTO NO MÉRITO POR INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA.
		 Preliminar de nulidade por ausência de motivação rejeitada formalmente, nos termos do art. 59 do Decreto nº 70.235/1972. No mérito, a insuficiência probatória levou ao cancelamento da parcela da autuação relativa à glosa do incentivo fiscal, por ausência de descrição adequada dos fatos e fundamentos jurídicos.
		 Impugnação Procedente 
		 Crédito Tributário Exonerado”
		 Na decisão da DRJ, o pedido de diligência foi indeferido com fundamento no art. 18 do Decreto nº 70.235/1972, por entender a turma julgadora que os elementos de prova constantes dos autos, em especial os registros da ECF, os documentos contábeis e as planilhas e contratos apresentados pela impugnante, eram suficientes para a formação do convencimento, sem necessidade de instrução probatória adicional, tendo a autoridade julgadora se amparado nos acórdãos CARF nºs 1301-006.234 e 1302-006.394. 
		 A preliminar de nulidade foi rejeitada com fundamento no art. 59, §3º, do Decreto nº 70.235/1972, segundo o qual a nulidade não será pronunciada quando for possível decidir o mérito em favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração. A DRJ entendeu que, sendo possível cancelar a exigência por razões de mérito, a declaração de nulidade seria providência desnecessária e contrária à economia processual, devendo os fundamentos que sustentavam a preliminar ser absorvidos pelo julgamento de mérito, com arrimo nos acórdãos CARF nºs 1101-000.548 e 202-16.528.
		 No mérito da glosa do incentivo fiscal, a DRJ assentou que a fruição do benefício de redução de 75% do IRPJ sobre o lucro da exploração exige, nos termos da MP nº 2.199-14/2001 e do Decreto nº 4.212/2002, o reconhecimento pelo laudo constitutivo da SUDAM e pelo ato declaratório da autoridade da Receita Federal competente, requisitos que, no caso concreto, foram integralmente atendidos pelos laudos constitutivos nºs 062/2012 e 063/2012 e pelos ADEs DRF/Manaus nºs 12/2016 e 13/2016, que conferem à contribuinte o direito ao benefício entre os anos de 2012 e 2021, abrangendo integralmente o ano-calendário de 2020.
		 Reconheceu que o lapso da contribuinte ao apresentar documentos do segundo ciclo do benefício em vez dos ADEs de 2016 não tem o condão de extinguir direito regularmente reconhecido por atos declaratórios vigentes, emitidos pela própria DRF/Manaus e disponíveis em seus sistemas, ressaltando que o princípio da verdade material impõe à Administração o dever de considerar os fatos e atos jurídicos tal como existem na realidade, independentemente das limitações da instrução probatória promovida pelo contribuinte.
		 No que tange à alegação de inclusão de receitas não incentivadas no lucro da exploração, a DRJ consignou que o ônus probatório do lançamento é da Fazenda Nacional e que o relatório fiscal, ao se limitar a uma afirmação genérica sobre a existência de receitas não incentivadas sem identificá-las, sem demonstrar que estariam fora do escopo dos projetos aprovados pela SUDAM e sem quantificar seu impacto no cálculo do benefício, não se desincumbiu desse ônus.
		 Ponderou que a contribuinte opera exclusivamente nas atividades de abastecimento de água e esgotamento sanitário, que constituem o próprio objeto dos laudos da SUDAM, inexistindo nos autos qualquer elemento que indique a existência de receitas de outras fontes, e que, nesse contexto, a afirmação fiscal genérica e não demonstrada não pode prevalecer sobre o direito regularmente constituído. Com fundamento no art. 142 do CTN e nos qcórdãos CARF invocados pela impugnante, cancelou a glosa integralmente.
		 No mérito da glosa das perdas no recebimento de créditos, a DRJ reconheceu que a questão central não era de direito material, mas de qualificação jurídica dos fatos: os créditos glosados pelo fisco não eram vincendos na data dos lançamentos contábeis, pois seu vencimento já havia se operado antecipadamente pela incidência da cláusula contratual de vencimento automático prevista nos termos de confissão de dívida e quitação condicionada.
		 Consignou que o §2º do art. 9º da Lei nº 9.430/1996 expressamente contempla a hipótese de vencimento antecipado automático decorrente de cláusula contratual, reconhecendo seus efeitos para fins de apuração dos limites de dedutibilidade das perdas, e que a mesma lógica se aplica ao cômputo do prazo de seis meses previsto no §7º, inciso II, alínea a, do mesmo artigo.
		 Asseverou que o fisco incorreu em equívoco ao analisar exclusivamente os calendários formais dos acordos de parcelamento, sem considerar o efeito jurídico do inadimplemento sobre o vencimento das parcelas remanescentes, e que essa premissa factual equivocada contamina a conclusão alcançada na autuação.
		 Quanto à prova por amostragem, a DRJ a reputou idônea e suficiente, considerando que o universo de operações envolvidas, superior a 20 mil contratos, torna inviável a documentação individualizada de cada caso, e que a amostra apresentada demonstrou com clareza o padrão contratual adotado pela contribuinte e a operação da cláusula de vencimento antecipado em caso de inadimplemento. Cancelou a glosa de R$ 23.272.500,66 com reflexos na apuração do IRPJ e da CSLL.
		 No mérito da glosa do IRRF classificado como estimativa paga, reconheceu que a controvérsia se resumia a um equívoco de classificação na ECF, sem qualquer discussão sobre a existência ou a regularidade das retenções realizadas pelas fontes pagadoras. Consignou que os comprovantes extraídos do sistema DIRF demonstram de forma inequívoca que o valor de R$ 153.366,33 foi efetivamente retido e recolhido ao erário pelas fontes pagadoras no ano-calendário de 2020, que a Fazenda Nacional não contestou a existência das retenções, e que manter a glosa, nesse contexto, resultaria em exigência de imposto já recolhido, configurando dupla tributação desprovida de fundamento legal.
		 Assentou que o princípio da verdade material, basilar no processo administrativo fiscal, impõe que a substância econômica e jurídica dos fatos prevaleça sobre incorreções formais de classificação, desde que a realidade do recolhimento esteja comprovada, e cancelou a glosa com fundamento nesse princípio e na jurisprudência do CARF.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Gabriel Campelo de Carvalho, Relator.
		 Admissibilidade
		 O valor exonerado pela decisão recorrida supera o limite de R$ 15.000.000,00 estabelecido pela Portaria MF nº 02, de 17 de janeiro de 2023, para fins de remessa necessária, nos termos do art. 34, inciso I, do Decreto nº 70.235/1972, observada a súmula CARF nº 103. Portanto conheço do recurso de ofício.
		 Preliminar de nulidade 
		 A DRJ rejeitou corretamente a preliminar de nulidade com fundamento no art. 59, § 3º, do Decreto nº 70.235/1972. O dispositivo veda a pronúncia de nulidade quando for possível decidir o mérito em favor do sujeito passivo a quem ela aproveitaria, consagrando os princípios da instrumentalidade das formas e da economia processual. Como o exame do mérito conduz ao cancelamento integral das exigências, a declaração de nulidade seria medida sem relevância.
		 Ademais, a deficiência de motivação identificada não constitui mero vício formal, mas revela, no plano do mérito, a própria insuficiência probatória que sustenta o cancelamento da glosa do incentivo fiscal. A ausência de identificação das receitas supostamente não incentivadas não é apenas um problema de forma do ato de lançamento, é a demonstração de que o fisco não dispunha da prova necessária para sustentar a exigência.
		 Voto por rejeitar a preliminar de nulidade 
		 Mérito
		 Da glosa do incentivo fiscal SUDAM 
		 O benefício fiscal consiste na redução de 75% do IRPJ e adicionais calculados sobre o lucro da exploração, prevista no art. 1º da Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001. O dispositivo contempla pessoas jurídicas titulares de projetos aprovados para instalação, ampliação, modernização ou diversificação de empreendimentos enquadrados em setores prioritários para o desenvolvimento regional nas áreas de atuação da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM) ou da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (SUDENE).
		 O procedimento de reconhecimento e fruição do benefício exige a aprovação do projeto pelo órgão regional competente, a emissão do laudo constitutivo pelo Superintendente da SUDAM e o reconhecimento formal pela unidade da Receita Federal do Brasil com jurisdição sobre o contribuinte, mediante Ato Declaratório Executivo.
		 No caso concreto, os conjuntos documentais, pertinentes ao ano-calendário de 2020, sãos formado pelos Laudos Constitutivos SUDAM nº 062/2012 e nº 063/2012, emitidos em dezembro de 2012 pelo Superintendente da SUDAM. Os Laudos reconheceram o direito à atividade de tratamento de água e esgotamento sanitário.
		 Ambos fixaram o início da fruição no ano-calendário de 2012 e o término no ano-calendário de 2021, pelo prazo de dez anos. Com base nesses laudos, a própria Delegacia da Receita Federal do Brasil emitiu os Atos Declaratórios Executivos DRF/Manaus nº 12/2016 e nº 13/2016, que reconheceram expressamente o direito da contribuinte à fruição do benefício pelo prazo de dez anos a partir de 2012. O ano-calendário de 2020 insere-se integralmente nesse período.
		 O Relatório Fiscal afirmou, sem qualquer especificação, que a contribuinte teria computado receita líquida não alcançada por incentivo fiscal na apuração do lucro da exploração. Não foram identificadas as receitas supostamente não incentivadas, não foi demonstrado que tais receitas estariam fora do escopo dos projetos aprovados pela SUDAM, não foi apresentado o método de recálculo da base do benefício e não foi produzida prova de que a empresa houvesse auferido receitas de atividades estranhas aos laudos constitutivos.
		 O lançamento de ofício que pretende desconstituir dedução de incentivo fiscal reconhecido pela própria administração fiscal exige fundamentação específica e prova concreta. O art. 142 do CTN atribui à autoridade lançadora o ônus de verificar a ocorrência do fato gerador e determinar a matéria tributável, o que pressupõe a identificação precisa dos elementos que afastam o direito ao benefício. Não havendo prova de que as receitas computadas na base do lucro da exploração estão fora do escopo dos projetos aprovados, a base fática do lançamento é insuficiente e a exigência não pode prevalecer.
		 Nego provimento ao recurso de ofício nessa questão.
		 Da glosa das perdas no recebimento de créditos 
		 A DRJ cancelou a glosa de por reconhecer que as cláusulas contratuais de vencimento antecipado por inadimplência tornam legítima a dedução e que a prova por amostragem é suficiente diante do volume de operações envolvidas. O entendimento merece ser acolhido.
		 O fisco identificou, a partir dos demonstrativos de setembro e outubro de 2020, que parte dos créditos lançados como perda estava vinculada a parcelas com datas de vencimento futuras e concluiu que os requisitos do art. 9º, § 7º, inciso II, alínea a, da Lei nº 9.430/1996 não estariam satisfeitos. Essa conclusão parte de premissa equivocada. Os créditos em questão não correspondem a faturas originais vincendas, mas a parcelas de acordos de parcelamento rescindidos por inadimplência, com vencimento antecipado automático de todas as prestações remanescentes por força de cláusula contratual expressa. Após a rescisão do acordo, as datas de vencimento das parcelas renegociadas sofrem alteração, em decorrência de que a exigibilidade integral do crédito antecipou-se à data da inadimplência.
		 O § 2º do art. 9º da Lei nº 9.430/1996 confirma essa leitura ao estabelecer que, nos contratos com cláusula de vencimento automático das parcelas vincendas em caso de inadimplência, os limites de valor são apurados em relação ao total dos créditos por operação com o mesmo devedor. O legislador reconheceu expressamente a eficácia jurídica tributária dessas cláusulas, afastando interpretação que exigisse o vencimento individualizado de cada parcela renegociada.
		 A prova por amostragem é admissível. A uniformidade da sistemática está demonstrada pelo MPSAC, instrumento normativo interno que disciplina de forma padronizada o tratamento de todos os usuários inadimplentes, e pelo próprio § 2º do art. 9º da Lei nº 9.430/1996, que confere os mesmos efeitos jurídicos à cláusula de vencimento antecipado em qualquer contrato que a contenha. Entendo que o contribuinte produziu prova suficiente da sistemática adotada, e o fisco não a contradisse nem demonstrou que créditos específicos do universo glosado teriam natureza distinta da evidenciada pela amostra apresentada 
		 Nego provimento ao recurso de ofício nessa questão.
		 Da desconsideração do IRRF classificado como estimativa paga
		 A DRJ cancelou a glosa de R$ 153.366,33 com fundamento no princípio da verdade material e na comprovação do recolhimento pelo sistema DIRF. O entendimento merece ser acolhido.
		 O erro de classificação em obrigação acessória, sem repercussão sobre o montante efetivamente recolhido, não autoriza a glosa de crédito cujo pagamento está comprovado por documentação extraída dos sistemas da própria Receita Federal. Manter a exigência implicaria tributar quantia já recolhida, em ofensa ao princípio da legalidade.
		 Nego provimento ao recurso de ofício nessa questão.
		 Dispositivo
		 Pelo exposto, voto por negar provimento ao recurso de ofício, mantendo integralmente o Acórdão da primeira instância, que julgou procedente a impugnação e cancelou o crédito tributário exigido nos autos de infração de IRPJ e CSLL.
		 É como voto.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Gabriel Campelo de Carvalho
	
	 
		 Conselheiro Lizandro Rodrigues de Sousa, redator designado
		 Entendo que o processo deve ser baixado em diligência, pelas razões e nos termos a seguir expostos, para o esclarecimento de aspectos relacionados às duas primeiras infrações
		 
		 A primeira infração, com repercussão exclusiva no IRPJ, diz respeito à dedução do incentivo fiscal de redução de 75% do IRPJ sobre o Lucro da Exploração, previsto no art. 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001, no valor de R$ 49.130.588,53, registrada pela contribuinte na ECF relativa ao ano-calendário de 2020.
		 Ao ser intimada a apresentar os atos da SUDAM comprobatórios do direito à fruição do benefício no referido ano-calendário 2020, a contribuinte juntou aos autos laudos constitutivos emitidos pela SUDAM em julho de 2021 e atos declaratórios executivos da Delegacia da Receita Federal do Brasil, documentos esses que reconheciam o direito ao benefício com início no ano-calendário de 2021.
		 Fundando-se nessa documentação, o Fisco concluiu que o benefício ainda não vigia em 2020 e procedeu à glosa integral da dedução, com fundamento nos arts. 1º, 2º e 3º da MP nº 2.199-14/2001, nos arts. 626 e 636 do Regulamento do Imposto sobre a Renda aprovado pelo Decreto nº 9.580/2018 (RIR/2018) e no Decreto nº 4.212/2002. Nos termos do TVF:
		 Em atendimento a exigência disposta em Termo de Intimação datado de 06/06/2024, a pessoa jurídica MANAUS AMBIENTAL S.A. apresentou, ao Fisco, os documentos constantes dos arquivos magnéticos insertos na pasta digital intitulada 19 Juntada 20jun2024 14 42 50 h. Com efeito, intimado a apresentar fac-símile do(s) dispositivo(s) que fundamentasse(m) as apurações representadas nos Registros N600 anual [linhas 111.655(código 11, coluna valor) e 111.703 (código 59, coluna valor)], N610 anual [linhas 111.760(código 50, coluna valor) e 111.786 (código 76, coluna valor)] e N630 anual [linha 111.808(código 17, coluna valor)] da Escrituração Contábil Fiscal referente ao ano-calendário de 2020 (ECF entregue ao Fisco mediante emissão do Recibo identificado pelo código 4C0490AC6DA227AA3E7784B9CB84F28F879C4978-0), o contribuinte deu a conhecer – dentre outros elementos – (1) o Laudo Constitutivo n° 022/2021, de 29/07/2021, da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM), pelo qual teve reconhecido e concedido o direito a incentivo fiscal passível de fruição entre os anos de 2021 e 2030; (2)o Laudo Constitutivo n° 023/2021, de 29/07/2021, da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM), pelo qual teve reconhecido e concedido o direito a incentivo fiscal passível de fruição entre os anos de 2021 e 2030; (3) o Ato Declaratório Executivo DRF/MNS n° 196, de 21/09/2021, pelo qual teve reconhecido o direito à redução de 75% do IRPJ e adicionais não restituíveis, incidentes sobre o Lucro da Exploração, com início no anocalendário de 2021 e término no ano-calendário de 2030; (4) o Ato Declaratório Executivo DRF/MNS n° 197, de 21/09/2021, pelo qual teve reconhecido o direito à redução de 75% do IRPJ e adicionais não restituíveis, incidentes sobre o Lucro da Exploração, com início nº ano-calendário de 2021 e término no ano-calendário de 2030. Quanto a essa matéria, vide demonstrativos N600, N610 e N630 (constantes do Relatório de Impressão de Pastas e Fichas inserto no arquivo digital intitulado 2 Pastas e Fichas ECF ac 2020), arquivo digital 18 Termo de Intimação 06jun2024, além dos arquivos magnéticos inclusos na pasta digital intitulada 19 Juntada 20jun2024 14 42 50 h.
		 Relativamente às operações representadas na Escrituração Contábil Fiscal referente ao ano-calendário de 2020 (ECF entregue ao Fisco mediante emissão do Recibo identificado pelo código 4C0490AC6DA227AA3E7784B9CB84F28F879C4978-0) e na Escrituração Contábil Digital referente ao ano-calendário de 2020 (ECD de que faz especificação a Requisição de Cópia de Escrituração Contábil Digital identificada pelo código 14d6e240-bf5d-48a0-93f9-f46ffc6abcad), o Fisco, em consonância com os documentos coligidos e compulsados em face da auditoria disposta pelo Termo de Distribuição de Procedimento Fiscal - Fiscalização nº 02.2.01.00-2024-00035-0, conclui que (1) o contribuinte se utilizou, indevidamente, da dedução consignada na linha 111.808 (código 17, coluna valor) da Escrituração Contábil Fiscal referente ao ano-calendário de 2020 (ECF entregue ao Fisco mediante emissão do Recibo identificado pelo código 4C0490AC6DA227AA3E7784B9CB84F28F879C4978-0); (2) o contribuinte computou, na determinação da parcela do Lucro da Exploração correspondente a Atividade com Redução de 75% do IRPJ, receita líquida não alcançada por incentivo fiscal; (3) o contribuinte se utilizou, parcial e indevidamente, da redução consignada nas linhas 111.760 e 111.786(códigos 50 e 76, respectivamente) da ECF referente ao ano-calendário de 2020. (Destaquei).
		 O Relatório Fiscal afirmou que a contribuinte teria computado receita líquida não alcançada por incentivo fiscal na apuração do Lucro da Exploração. A “receita líquida” referida é, no meu entender, toda a receita líquida que segundo defende o Impugnante/Recorrente, seria alcançada pelo benefício fiscal. Isto porque afirmou a Impugnante que opera exclusivamente nas atividades de abastecimento de água e esgotamento sanitário, que constituem o próprio objeto dos laudos da SUDAM.
		 Somente em Impugnação a contribuinte juntou outros documentos referentes a períodos anteriores a 2021, no sentido de comprovar o alegado direito à dedução do incentivo fiscal de redução de 75% do IRPJ sobre o Lucro da Exploração em 2020. Assim dispôs a DRJ, em relatório e em voto:
		 (...)
		 A empresa reconhece que, em resposta à intimação fiscal, apresentou documentos relativos ao exercício de 2021, por lapso, mas sustenta que os documentos válidos para 2020 estavam disponíveis à Receita Federal, que inclusive os havia emitido. Alega que a fiscalização deveria ter considerado tais documentos antes de glosar o benefício.
		 (...)
		 De fato, os documentos apresentados — Laudos nº 062/2012 e nº 063/2012 da SUDAM, e Atos Declaratórios DRF/Manaus nº 12/2016 e nº 13/2016 — conferem à empresa o direito à fruição do benefício fiscal entre os anos de 2012 e 2021, com base em projetos de modernização de infraestrutura nas atividades de tratamento de água e esgotamento sanitário, consideradas prioritárias nos termos do Decreto nº 4.212/2002. (Destaquei).
		 
		 Desta forma, entendo que a Unidade de Origem deve se manifestar sobre a vigência da isenção de IRPJ sobre o lucro da exploração, no ano calendário 2020, frente aos Laudos nº 062/2012 e nº 063/2012 da SUDAM, e Atos Declaratórios DRF/Manaus nº 12/2016 e nº 13/2016 e seus registros internos. 
		 
		 A segunda infração, com reflexos tanto no IRPJ quanto na CSLL, consiste na glosa de R$ 23.272.500,66 a título de perdas no recebimento de créditos, com fundamento no art. 9º da Lei nº 9.430/1996 e no art. 347 do RIR/2018. A contribuinte havia registrado em sua escrituração, ao longo do ano-calendário de 2020, perdas decorrentes da inadimplência de usuários dos serviços concedidos de saneamento, deduzindo os respectivos montantes na apuração do Lucro Real e da Base de Cálculo da CSLL.
		 Ao examinar as planilhas de suporte apresentadas pela contribuinte em resposta à intimação fiscal, a autoridade autuante identificou que parcela dos valores classificados como perda nos lançamentos de setembro e outubro de 2020 estava vinculada a créditos cujos vencimentos formais, de acordo com os calendários de pagamento dos acordos de parcelamento firmados com os usuários devedores, ainda não haviam ocorrido à data dos respectivos lançamentos contábeis.
		 Com base nessa constatação, o Fisco entendeu não estar atendido o requisito de vencimento há mais de seis meses previsto no art. 9º, §7º, inciso II, alínea a, da Lei nº 9.430/1996 para a dedução de perdas referentes a créditos sem garantia de valor de até R$ 15.000,00 por operação, procedendo à glosa do referido montante na apuração tanto do Lucro Real quanto da Base de Cálculo da CSLL.
		 A Impugnante afirmou que os créditos glosados não eram vincendos, mas tinham vencido antecipadamente por força de cláusula contratual inserta nos Termos de Confissão de Dívida e Quitação Condicionada celebrados com os usuários devedores.
		 A referida cláusula estabeleceria que o inadimplemento de qualquer prestação do acordo implicaria o vencimento imediato, automático e antecipado de todas as parcelas remanescentes, tornando-as líquidas, certas e exigíveis independentemente de qualquer providência adicional. As planilhas examinadas pelo Fisco limitavam-se a registrar as datas originalmente previstas no calendário dos acordos, sem refletir o vencimento já operado pela incidência da cláusula contratual.
		 Sustentou que o Fisco equivocou-se ao examinar apenas os calendários formais dos acordos sem levar em conta o efeito jurídico do inadimplemento sobre o vencimento das parcelas, e que o §2º do art. 9º da Lei nº 9.430/1996 reconhece expressamente o instituto do vencimento antecipado automático nesse contexto, determinando que o prazo de seis meses previsto no §7º, inciso II, alínea a, do mesmo artigo seja contado a partir do inadimplemento que aciona a cláusula contratual, e não das datas originalmente estipuladas.
		 Para comprovar o padrão alegado, a contribuinte produziu prova por amostragem, documentando o caso de um usuário que inadimpliu acordo de parcelamento firmado em dezembro de 2019, referente a faturas vencidas entre 2018 e 2019, teve o fornecimento do serviço interrompido e os débitos inscritos em cadastros de proteção ao crédito em janeiro de 2020, com o reconhecimento fiscal da perda formalizado em setembro e outubro daquele mesmo ano, portanto mais de seis meses após a rescisão.
		 Afirmou que o padrão se replica para mais de 20 mil usuários com dívidas individualmente inferiores a R$ 15.000,00 por operação, o que tornaria materialmente inviável a juntada da documentação relativa a todos os contratos, e requereu subsidiariamente a realização de diligência ou perícia. Invocou os Acórdãos CARF nºs 1301-004.099 e 1402-004.039.
		 A DRJ entendeu convincentes as conclusões da Impugnante, baseada na amostra que documentou o caso de um usuário que inadimpliu acordo de parcelamento firmado em dezembro de 2019, referente a faturas vencidas entre 2018 e 2019. Desta forma, a Primeira Instância exonerou a glossa das perdas referente a aproximadamente 20 mil usuários. Em seus termos:
		 (...)
		 Além disso, a impugnante apresentou prova por amostragem, conforme indicado no item 79 da impugnação, por meio de arquivo não paginável que contém registros de usuários inadimplentes, termos de confissão, ordens de corte e inscrições em órgãos de proteção ao crédito. Essa documentação reforça a definitividade das perdas e atende aos requisitos legais para dedutibilidade, especialmente considerando o volume de operações envolvidas.
		 Diante da documentação apresentada e da cláusula contratual que antecipa o vencimento em caso de inadimplemento, conclui-se que a impugnante se desincumbiu do ônus de comprovar a definitividade das perdas. Ressalto que a prova por amostragem pode ser aceita, no caso de grande volume de dados.
		 (...)
		 Umaamostraéumsubconjuntodeelementosdeum conjunto maior, selecionada para representar as características e permitir inferências estatísticas confiáveis sobre a população do conjunto maior. É difundida a aceitação, ao menos em certos setores do direito, da prova estatística como instrumento apto a elucidar fatos complexos, cuja comprovação individualizada mostrar-se-ia, na melhor das hipóteses, inviável; na pior, inútil (MARTINE DIAS, 2019).
		 Mas, não me parece representativa de uma população de aproximadamente 20 mil usuários a descrição da operação de um usuário, e a simples citação de outros nove, escolhidos pela própria Impugnante.
		 Desta forma, entendo que a Unidade de Origem deve manifestar-se, em diligência, sobre a dedudibilidade das despesas referentes tanto em relação ao usuário destacado (item 72 da Impugnação), quanto aos outros nove referidos (item 79 da Impugnação), escolhidos pela própria Impugnante. A autoridade diligenciante, através de eventual intimação ao Impugnante, deve adicionar à análise subconjunto maior de usuários, destacando o critério adotado para a seleção da amostra, a fim de colher elementos e concluir sobre a dedutibilidade das despesas, com base nos requisitos do art. 9º da Lei nº 9.430/96.
		  Pelo exposto meu voto é por diligência à Unidade de Origem nos seguintes termos:
		 a Unidade de Origem deve se manifestar sobre a vigência da isenção de IRPJ sobre o lucro da exploração, no ano calendário 2020, frente aos Laudos nº 062/2012 e nº 063/2012 da SUDAM, aos Atos Declaratórios DRF/Manaus nº 12/2016 e nº 13/2016, e demais dados coletados em seus registros internos ou junto ao Impugnante.
		 a Unidade de Origem deve manifestar-se, em diligência, sobre a dedudibilidade das despesas, analisando tanto os documentos referentes ao usuário destacado pelo Impugnante (item 72 da Impugnação), quanto aos outros nove referidos (item 79 da Impugnação). A autoridade diligenciante, através de eventual intimação ao Impugnante, deve adicionar à análise subconjunto maior de usuários, destacando o critério adotado para a seleção da amostra, a fim de colher elementos e concluir sobre a dedutibilidade das despesas, com base nos requisitos do art. 9º da Lei nº 9.430/96.
		 a Unidade de Origem deve analisar a procedência do pleito em relação aos tópicos acima, em relatório circunstanciado, e intimar a Recorrente do resultado da diligência, permitindo-se lhe um prazo de trinta dias para manifestação, após os quais os autos devem ser remetidos a este CARF.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Lizandro Rodrigues de Sousa
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RESOLUGCAO 1102-000.403 — 12 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10283.724672/2024-14

Trata-se de recurso de oficio interposto nos termos do art. 34, inciso I, do Decreto
n2 70.235/1972, combinado com a Portaria MF n? 02/2023 e com a Umula CARF n2 103, em razdo
de o valor do crédito tributdrio exonerado pelo Acérddo n? 109-025.105. N3o foi interposto
recurso voluntdrio.

A autuada é concessiondria de servigos publicos de abastecimento de agua e
esgotamento sanitario no municipio de Manaus, em virtude de contrato de concessdo firmado
com o poder publico local, auferindo receitas exclusivamente dessa atividade. No ano-calendario
de 2020, submetia-se a tributacdo do Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica (IRPJ) com base no
lucro real anual, com estimativas mensais apuradas por balang¢os de suspensao ou redugao.

A fiscalizagdo teve inicio em fevereiro de 2024, com o objetivo de verificar a
regularidade na apuracdo e recolhimento do IRPJ e da Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido
(CSLL) no ano-calendario de 2020. A analise centrou-se na Escrituragao Contabil Fiscal (ECF), na
Escrituracdo Contabil Digital (ECD) e nas Declaracbes de Débitos e Créditos Tributarios Federais
(DCTF), com foco na composicao do lucro real, da base de calculo da CSLL e do resultado liquido.
No curso do procedimento, o fisco intimou a contribuinte a apresentar esclarecimentos e
documentacgdo sobre as perdas no recebimento de créditos registradas em sua escrituragdo e
sobre os atos da Superintendéncia do Desenvolvimento da Amazonia (SUDAM) comprobatdrios do
direito ao incentivo fiscal regional langado na ECF.

A contribuinte respondeu com juntada de documentos em multiplas etapas. Ao
final da agao fiscal foram lavrados dois Autos de Infracdo, um referente ao IRPJ e outro a CSLL,
constituindo os seguintes créditos tributdrios:

Tributo Principal (RS) | Multa75% (RS) | Juros SELIC (R$) | Total (RS)
IRPJ 5244895490  39.336.716,17 18.949.807,40 110.735.478,47
CSLL 1.629.905,77 1.222.429,32 588.884,95 3.441.220,04

Total 54.078.860,67 = 40.559.145,49 | 19.538.692,35 | 114.176.698,51

A acdo fiscal identificou trés irregularidades, que deram origem as glosas a seguir
descritas.

A primeira irregularidade, com repercussao exclusiva no IRPJ, diz respeito a
deducgdo do incentivo fiscal de redugao de 75% do IRPJ sobre o lucro da exploragdo, previsto no
art. 12 da Medida Proviséria n? 2.199-14/2001, no valor de RS 49.130.588,53, registrada pela
contribuinte na ECF relativa ao ano-calendario de 2020.

Ao ser intimada a apresentar os atos da SUDAM comprobatérios do direito a fruicdo
do beneficio no referido ano-calendario, a contribuinte juntou aos autos laudos constitutivos
emitidos pela SUDAM em julho de 2021 e atos declaratérios executivos da Delegacia da Receita
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Federal do Brasil, documentos esses que reconheciam o direito ao beneficio com inicio no ano-
calenddrio de 2021.

Fundando-se exclusivamente nessa documentacao, o fisco concluiu que o beneficio
ainda nao vigia em 2020 e procedeu a glosa integral da deduc¢dao, com fundamento nos arts. 12, 22
e 32 da MP n? 2.199-14/2001, nos arts. 626 e 636 do Regulamento do Imposto sobre a Renda
aprovado pelo Decreto n? 9.580/2018 (RIR/2018) e no Decreto n2 4.212/2002.

O fisco consignou ainda que a contribuinte havia computado na apuracao do lucro
da exploracdo, para fins do beneficio, receitas liquidas ndo alcancadas pelo incentivo fiscal, sem,
contudo, identificar quais seriam essas receitas, indicar o fundamento de sua exclusdo do escopo
do incentivo ou quantificar o respectivo impacto no calculo do beneficio deduzido.

A segunda irregularidade, com reflexos tanto no IRPJ quanto na CSLL, consiste na
glosa de RS 23.272.500,66 a titulo de perdas no recebimento de créditos, com fundamento no art.
92 da Lei n? 9.430/1996 e no art. 347 do RIR/2018. A contribuinte havia registrado em sua
escrituracdo, ao longo do ano-calendario de 2020, perdas decorrentes da inadimpléncia de
usudrios dos servicos concedidos de saneamento, deduzindo os respectivos montantes na
apuracao do lucro real e da base de célculo da CSLL.

Ao examinar as planilhas de suporte apresentadas pela contribuinte em resposta a
intimacdo fiscal, a autoridade autuante identificou que parcela dos valores classificados como
perda nos lancamentos de setembro e outubro de 2020 estava vinculada a créditos cujos
vencimentos formais, de acordo com os calendarios de pagamento dos acordos de parcelamento
firmados com os usuarios devedores, ainda n3ao haviam ocorrido a data dos respectivos
langamentos contdbeis.

Com base nessa constatacdo, o fisco entendeu ndo estar atendido o requisito de
vencimento ha mais de seis meses previsto no art. 99, §79, inciso Il, alinea "a", da Lei n?
9.430/1996 para a deducdo de perdas referentes a créditos sem garantia de valor de até RS
15.000,00 por operacgao, procedendo a glosa do referido montante na apuragdo tanto do Lucro
Real quanto da base de célculo da CSLL.

A terceira irregularidade, de repercussdao exclusiva no IRPJ, consiste na
desconsideracdo do valor de RS 153.366,33 que a contribuinte havia lancado na ECF como
estimativa mensal de IRPJ efetivamente paga. Por meio do cruzamento com as Declara¢des de
Débitos e Créditos Tributdrios Federais dos periodos correspondentes, o fisco constatou que nao
havia estimativas de IRPJ pagas nos meses em questdo e que o valor em referéncia correspondia,
na verdade, a retencbes de Imposto de Renda na Fonte realizadas por fontes pagadoras da
contribuinte.

Por entender que a classificacdo era indevida e que o valor ndao poderia funcionar
como dedugdo autébnoma no calculo do imposto, o fisco o desconsiderou da apuragao do IRPJ a

pagar.
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A contribuinte apresentou impugnacao tempestiva. Em sede preliminar, arguiu a
nulidade do auto de infracdo relativo ao IRPJ na parte referente a glosa do incentivo fiscal, por
auséncia de motivacdo suficiente. Sustentou que o fisco se valeu de expressdao genérica ao
mencionar a existéncia de receitas ndo incentivadas no lucro da exploragdo, sem especifica-las,
sem indicar o fundamento de sua exclusdao do escopo do incentivo e sem demonstrar o impacto
guantitativo no cdlculo do beneficio, conduta que, a seu ver, impossibilita o exercicio pleno do
contraditdrio e da ampla defesa.

Afirmou que o langamento tributario reclama a subsungdo precisa dos fatos a
norma, com descri¢ao clara da conduta imputada, exigéncia que deriva do art. 142 do CTN e do
art. 10, inciso Ill, do Decreto n? 70.235/1972, e que sua inobservancia configura vicio material, ndo
meramente formal, por comprometer a prépria substancia do crédito tributario constituido.

Invocou em seu favor precedentes do CARF nos quais se reconheceu a nulidade de
lancamentos calcados em fundamentacdo insuficiente ou genérica, entre os quais os acordaos n2s
9303-007.874, 3201-011.332, 2201-006.353 e 3001-001.882.

No mérito da glosa do incentivo fiscal, a contribuinte narrou que em dezembro de
2012 a SUDAM emitiu os Laudos Constitutivos n2s 062/2012 e 063/2012, pelos quais reconheceu o
direito a fruicdo da reducdo de 75% do IRPJ sobre o lucro da exploracdo pelas atividades de
tratamento de agua e de esgotamento sanitdrio, respectivamente, pelo prazo de 10 anos a partir
do ano-calenddrio de 2012, em razdao da modernizacio total de empreendimento de
infraestrutura na area de atuacao da SUDAM, em setor classificado como prioritdrio nos termos do
inciso | do art. 22 do Decreto n? 4.212/2002.

Com supedaneo nesses laudos, a prépria DRF/Manaus emitiu, em fevereiro de
2016, os Atos Declaratdrios Executivos (ADEs) n2 12/2016 e 13/2016, pelos quais formalmente
reconheceu o direito da contribuinte ao beneficio pelo prazo de 10 anos a partir de 2012, com
término em 2021, periodo que abrange o ano-calendario de 2020.

A contribuinte admitiu ter apresentado, por lapso, ao responder a intimacao fiscal,
documentos pertinentes ao segundo ciclo do beneficio, relativos ao periodo de 2021 a 2030, em
vez dos ADEs de 2016. Sustentou, ndo obstante, que estes foram emitidos pela prépria
DRF/Manaus e se encontram registrados nos sistemas da administracdo, sendo inexigivel que o
contribuinte apresente a autoridade documentos que ela prépria produziu e tem em seus
registros.

Arguiu que a administracdo tributaria ndo pode desconsiderar seus proprios atos
declaratdrios sem fundamentacdo juridica especifica e que, exercendo exclusivamente as
atividades de abastecimento de dgua e esgotamento sanitario no municipio de manaus, ndo hd em
seu giro receita que nado esteja abrangida pelo objeto dos laudos da SUDAM, razao pela qual a
afirmacao genérica sobre receitas ndo incentivadas carece de qualquer suporte nos autos. Invocou
precedentes do CARF nos quais se assentou que a fruicdo do beneficio depende do
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reconhecimento pelo laudo da SUDAM e pelo ato declaratéorio da Receita Federal, requisitos
ambos presentes no caso, entre os quais os Acordaos n9 1301-00.419 e 1102-00.396.

No tocante as perdas no recebimento de créditos, a contribuinte esclareceu que os
créditos glosados ndo eram vincendos, mas tinham vencido antecipadamente por forca de
cldusula contratual inserta nos termos de confissdao de divida e quitagao condicionada celebrados
com os usuarios devedores.

A referida clausula estabelece que o inadimplemento de qualquer prestacdo do
acordo implica o vencimento imediato, automatico e antecipado de todas as parcelas
remanescentes, tornando-as liquidas, certas e exigiveis independentemente de qualquer
providéncia adicional. As planilhas examinadas pelo fisco limitavam-se a registrar as datas
originalmente previstas no calendario dos acordos, sem refletir o vencimento ja operado pela
incidéncia da clausula contratual.

Sustentou que o fisco equivocou-se ao examinar apenas os calendarios formais dos
acordos sem levar em conta o efeito juridico do inadimplemento sobre o vencimento das parcelas,
e que o §22 do art. 92 da Lei n? 9.430/1996 reconhece expressamente o instituto do vencimento
antecipado automadtico nesse contexto, determinando que o prazo de seis meses previsto no §79,
inciso Il, alinea "a", do mesmo artigo seja contado a partir do inadimplemento que aciona a
cldusula contratual, e ndo das datas originalmente estipuladas.

Para comprovar o padrao alegado, a contribuinte produziu prova por amostragem,
documentando o caso de um usuario que inadimpliu acordo de parcelamento firmado em
dezembro de 2019, referente a faturas vencidas entre 2018 e 2019, teve o fornecimento do
servico interrompido e os débitos inscritos em cadastros de protecdo ao crédito em janeiro de
2020, com o reconhecimento fiscal da perda formalizado em setembro e outubro daguele mesmo
ano, portanto mais de seis meses apods a rescisao.

Afirmou que o padrdao se replica para mais de 20 mil usuarios com dividas
individualmente inferiores a RS 15.000,00 por operacdo, o que tornaria materialmente inviavel a
juntada da documentacdo relativa a todos os contratos, e requereu subsidiariamente a realizacdo
de diligéncia ou pericia. Invocou os acérdaos CARF n2s 1301-004.099 e 1402-004.039.

Quanto a desconsideracdo do IRRF classificado como estimativa paga, a
contribuinte reconheceu expressamente o equivoco de classificacdo na ECF e apresentou
comprovantes extraidos do sistema de Declaracdo do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte
(DIRF), pelos quais demonstrou que o valor de RS 153.366,33 corresponde a retencdes
efetivamente realizadas por fontes pagadoras no ano-calendario de 2020, compondo, junto com
os RS 2.044.028,97 corretamente declarados como IRRF no demonstrativo anual, o total de RS
2.197.395,30 em retencgdes sofridas no periodo.

Afirmou tratar-se de erro exclusivamente formal, sem qualquer prejuizo ao erario,
dado que o valor foi recolhido pelas fontes pagadoras e se encontra devidamente informado a
Receita Federal. Invocou o principio da verdade material e o acorddao CARF n2 3302-004.801.
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A DRJ julgou a impugnagao procedente por unanimidade de votos. O acorddo
proferido recebeu a ementa transcrita a seguir:

“Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ Ano-calendario: 2020
INCENTIVO FISCAL. REDUCAO DE 75% SOBRE O LUCRO DA EXPLORACAO. SUDAM.
AUSENCIA DE FUNDAMENTACAO. GLOSA CANCELADA.

Glosa do incentivo fiscal previsto no art. 12 da MP n2 2.199-14/2001 cancelada por
auséncia de fundamentacdo especifica. A fiscalizacdo ndo demonstrou quais receitas
teriam sido indevidamente incluidas na base de calculo do beneficio, nem apresentou
prova de receitas ndo incentivadas.

PERDAS NO RECEBIMENTO DE CREDITOS. PROVA POR AMOSTRAGEM.
ADMISSIBILIDADE.

A empresa comprovou, por amostragem, a definitividade das perdas, com base em
clausulas contratuais que antecipam o vencimento em caso de inadimplemento, termos
de confissdo de divida, ordens de corte e registros em 6rgdos de protecdo ao crédito. A
prova apresentada foi considerada suficiente, diante do volume de operacdes
envolvidas. Glosa cancelada.

IRRF CLASSIFICADO COMO ESTIMATIVA PAGA. ERRO FORMAL. VERDADE MATERIAL.
GLOSA CANCELADA.

Apresentados comprovantes extraidos do sistema DIRF, demonstrando a retencdo e
recolhimento regular. Glosa cancelada com base no principio da verdade material e na
jurisprudéncia do CARF.

Assunto: Processo Administrativo Fiscal Ano-calendario: 2020 DILIGENCIA E PERICIA.
INEXISTENCIA DE LACUNA PROBATORIA.
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Pedido de diligéncia ou pericia indeferido por auséncia de necessidade. Os autos
estavam suficientemente instruidos, com documentos contdbeis, registros da ECF e
provas apresentadas pela impugnante.

PRELIMINAR DE NULIDADE. AUSENCIA DE FUNDAMENTAGCAO. REJEICAO FORMAL.
CANCELAMENTO NO MERITO POR INSUFICIENCIA PROBATORIA.

Preliminar de nulidade por auséncia de motivagado rejeitada formalmente, nos termos
do art. 59 do Decreto n? 70.235/1972. No mérito, a insuficiéncia probatdria levou ao
cancelamento da parcela da autuacdo relativa a glosa do incentivo fiscal, por auséncia
de descricdo adequada dos fatos e fundamentos juridicos.

Impugnagao Procedente

Crédito Tributario Exonerado”

Na decisdo da DRJ, o pedido de diligéncia foi indeferido com fundamento no art. 18
do Decreto n? 70.235/1972, por entender a turma julgadora que os elementos de prova
constantes dos autos, em especial os registros da ECF, os documentos contabeis e as planilhas e
contratos apresentados pela impugnante, eram suficientes para a formag¢dao do convencimento,
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sem necessidade de instrucdo probatdria adicional, tendo a autoridade julgadora se amparado nos
acorddos CARF n2s 1301-006.234 e 1302-006.394.

A preliminar de nulidade foi rejeitada com fundamento no art. 59, §32, do Decreto
n2 70.235/1972, segundo o qual a nulidade ndo sera pronunciada quando for possivel decidir o
mérito em favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaragdo. A DRJ entendeu que, sendo
possivel cancelar a exigéncia por razoes de mérito, a declaracdo de nulidade seria providéncia
desnecessaria e contraria a economia processual, devendo os fundamentos que sustentavam a
preliminar ser absorvidos pelo julgamento de mérito, com arrimo nos acérdaos CARF n%s 1101-
000.548 e 202-16.528.

No mérito da glosa do incentivo fiscal, a DRJ assentou que a fruicdo do beneficio de
reducdo de 75% do IRPJ sobre o lucro da exploracdo exige, nos termos da MP n? 2.199-14/2001 e
do Decreto n? 4.212/2002, o reconhecimento pelo laudo constitutivo da SUDAM e pelo ato
declaratdrio da autoridade da Receita Federal competente, requisitos que, no caso concreto,
foram integralmente atendidos pelos laudos constitutivos n2 062/2012 e 063/2012 e pelos ADEs
DRF/Manaus n%s 12/2016 e 13/2016, que conferem a contribuinte o direito ao beneficio entre os
anos de 2012 e 2021, abrangendo integralmente o ano-calendario de 2020.

Reconheceu que o lapso da contribuinte ao apresentar documentos do segundo
ciclo do beneficio em vez dos ADEs de 2016 ndo tem o conddo de extinguir direito regularmente
reconhecido por atos declaratérios vigentes, emitidos pela propria DRF/Manaus e disponiveis em
seus sistemas, ressaltando que o principio da verdade material impde a Administracdo o dever de
considerar os fatos e atos juridicos tal como existem na realidade, independentemente das
limitacOes da instrucdo probatdria promovida pelo contribuinte.

No que tange a alegacao de inclusao de receitas ndo incentivadas no lucro da
exploracdo, a DRJ consignou que o 6nus probatdrio do langcamento é da Fazenda Nacional e que o
relatério fiscal, ao se limitar a uma afirma¢do genérica sobre a existéncia de receitas nao
incentivadas sem identifica-las, sem demonstrar que estariam fora do escopo dos projetos
aprovados pela SUDAM e sem quantificar seu impacto no calculo do beneficio, ndo se
desincumbiu desse 6nus.

Ponderou que a contribuinte opera exclusivamente nas atividades de
abastecimento de dgua e esgotamento sanitdrio, que constituem o préprio objeto dos laudos da
SUDAM, inexistindo nos autos qualquer elemento que indique a existéncia de receitas de outras
fontes, e que, nesse contexto, a afirmacao fiscal genérica e ndo demonstrada ndo pode prevalecer
sobre o direito regularmente constituido. Com fundamento no art. 142 do CTN e nos gcérddos
CARF invocados pela impugnante, cancelou a glosa integralmente.

No mérito da glosa das perdas no recebimento de créditos, a DRJ reconheceu que a
gquestdo central ndo era de direito material, mas de qualificacdo juridica dos fatos: os créditos
glosados pelo fisco ndo eram vincendos na data dos lancamentos contabeis, pois seu vencimento



O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

RESOLUGCAO 1102-000.403 — 12 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10283.724672/2024-14

jd@ havia se operado antecipadamente pela incidéncia da cldusula contratual de vencimento
automatico prevista nos termos de confissao de divida e quitagdao condicionada.

Consignou que o §22 do art. 92 da Lei n? 9.430/1996 expressamente contempla a
hipétese de vencimento antecipado automdatico decorrente de cldusula contratual, reconhecendo
seus efeitos para fins de apuragao dos limites de dedutibilidade das perdas, e que a mesma ldgica
se aplica ao computo do prazo de seis meses previsto no §79, inciso Il, alinea "a", do mesmo
artigo.

Asseverou que o fisco incorreu em equivoco ao analisar exclusivamente os
calendarios formais dos acordos de parcelamento, sem considerar o efeito juridico do
inadimplemento sobre o vencimento das parcelas remanescentes, e que essa premissa factual
equivocada contamina a conclusdo alcancada na autuacao.

Quanto a prova por amostragem, a DRJ a reputou idénea e suficiente, considerando
gue o universo de operacdes envolvidas, superior a 20 mil contratos, torna inviavel a
documentacgao individualizada de cada caso, e que a amostra apresentada demonstrou com
clareza o padrdo contratual adotado pela contribuinte e a operacao da cldusula de vencimento
antecipado em caso de inadimplemento. Cancelou a glosa de RS 23.272.500,66 com reflexos na
apuracdo do IRPJ e da CSLL.

No mérito da glosa do IRRF classificado como estimativa paga, reconheceu que a
controvérsia se resumia a um equivoco de classificacdo na ECF, sem qualquer discussdo sobre a
existéncia ou a regularidade das retengbes realizadas pelas fontes pagadoras. Consignou que os
comprovantes extraidos do sistema DIRF demonstram de forma inequivoca que o valor de RS
153.366,33 foi efetivamente retido e recolhido ao erario pelas fontes pagadoras no ano-calendario
de 2020, que a Fazenda Nacional ndo contestou a existéncia das retencbes, e que manter a glosa,
nesse contexto, resultaria em exigéncia de imposto ja recolhido, configurando dupla tributacdo
desprovida de fundamento legal.

Assentou que o principio da verdade material, basilar no processo administrativo
fiscal, impGe que a substdncia econdmica e juridica dos fatos prevaleca sobre incorrecdes formais
de classificacdo, desde que a realidade do recolhimento esteja comprovada, e cancelou a glosa
com fundamento nesse principio e na jurisprudéncia do CARF.

E o relatdrio.

VOTO VENCIDO

Conselheiro Gabriel Campelo de Carvalho, Relator.

Admissibilidade
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O valor exonerado pela decisdo recorrida supera o limite de RS 15.000.000,00
estabelecido pela Portaria MF n2 02, de 17 de janeiro de 2023, para fins de remessa necessaria,
nos termos do art. 34, inciso |, do Decreto n2 70.235/1972, observada a simula CARF n? 103.
Portanto conheco do recurso de oficio.

Preliminar de nulidade

A DRJ rejeitou corretamente a preliminar de nulidade com fundamento no art. 59, §
39, do Decreto n? 70.235/1972. O dispositivo veda a pronuncia de nulidade quando for possivel
decidir o mérito em favor do sujeito passivo a quem ela aproveitaria, consagrando os principios da
instrumentalidade das formas e da economia processual. Como o exame do mérito conduz ao
cancelamento integral das exigéncias, a declara¢do de nulidade seria medida sem relevancia.

Ademais, a deficiéncia de motivacdo identificada ndo constitui mero vicio formal,
mas revela, no plano do mérito, a prépria insuficiéncia probatdria que sustenta o cancelamento da
glosa do incentivo fiscal. A auséncia de identificacdo das receitas supostamente nao incentivadas
nao é apenas um problema de forma do ato de langamento, é a demonstracdo de que o fisco ndo
dispunha da prova necessdria para sustentar a exigéncia.

Voto por rejeitar a preliminar de nulidade
Mérito
Da glosa do incentivo fiscal SUDAM

O beneficio fiscal consiste na redugdo de 75% do IRPJ e adicionais calculados sobre
o lucro da exploracgdo, prevista no art. 12 da Medida Proviséria n? 2.199-14, de 24 de agosto de
2001. O dispositivo contempla pessoas juridicas titulares de projetos aprovados para instalagao,
ampliagdo, modernizagdao ou diversificagdo de empreendimentos enquadrados em setores
prioritarios para o desenvolvimento regional nas dreas de atuacdo da Superintendéncia do
Desenvolvimento da Amazonia (SUDAM) ou da Superintendéncia do Desenvolvimento do
Nordeste (SUDENE).

O procedimento de reconhecimento e fruicao do beneficio exige a aprovacao do
projeto pelo 6rgdo regional competente, a emissdo do laudo constitutivo pelo Superintendente da
SUDAM e o reconhecimento formal pela unidade da Receita Federal do Brasil com jurisdicdo sobre
o contribuinte, mediante Ato Declaratorio Executivo.

No caso concreto, os conjuntos documentais, pertinentes ao ano-calendario de
2020, sdos formado pelos Laudos Constitutivos SUDAM n2 062/2012 e n? 063/2012, emitidos em
dezembro de 2012 pelo Superintendente da SUDAM. Os Laudos reconheceram o direito a
atividade de tratamento de dgua e esgotamento sanitario.

Ambos fixaram o inicio da fruicdo no ano-calendario de 2012 e o término no ano-
calenddrio de 2021, pelo prazo de dez anos. Com base nesses laudos, a prépria Delegacia da
Receita Federal do Brasil emitiu os Atos Declaratérios Executivos DRF/Manaus n2 12/2016 e n2
13/2016, que reconheceram expressamente o direito da contribuinte a fruicdo do beneficio pelo
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prazo de dez anos a partir de 2012. O ano-calendario de 2020 insere-se integralmente nesse
periodo.

O Relatério Fiscal afirmou, sem qualquer especificacdo, que a contribuinte teria
computado "receita liquida ndo alcangada por incentivo fiscal" na apuragdo do lucro da
exploracdo. Ndo foram identificadas as receitas supostamente nao incentivadas, ndo foi
demonstrado que tais receitas estariam fora do escopo dos projetos aprovados pela SUDAM, nao
foi apresentado o método de recdlculo da base do beneficio e ndo foi produzida prova de que a
empresa houvesse auferido receitas de atividades estranhas aos laudos constitutivos.

O langamento de oficio que pretende desconstituir dedugdo de incentivo fiscal
reconhecido pela propria administragdo fiscal exige fundamentagao especifica e prova concreta. O
art. 142 do CTN atribui a autoridade langadora o 6nus de verificar a ocorréncia do fato gerador e
determinar a matéria tributavel, o que pressupde a identificacdo precisa dos elementos que
afastam o direito ao beneficio. Ndo havendo prova de que as receitas computadas na base do
lucro da exploracao estdo fora do escopo dos projetos aprovados, a base fatica do lancamento é
insuficiente e a exigéncia nao pode prevalecer.

Nego provimento ao recurso de oficio nessa questao.
Da glosa das perdas no recebimento de créditos

A DRJ cancelou a glosa de por reconhecer que as cldusulas contratuais de
vencimento antecipado por inadimpléncia tornam legitima a deducdo e que a prova por
amostragem é suficiente diante do volume de operag¢des envolvidas. O entendimento merece ser
acolhido.

O fisco identificou, a partir dos demonstrativos de setembro e outubro de 2020, que
parte dos créditos lancados como perda estava vinculada a parcelas com datas de vencimento
futuras e concluiu que os requisitos do art. 92, § 79, inciso Il, alinea "a", da Lei n? 9.430/1996 n3o
estariam satisfeitos. Essa conclusdo parte de premissa equivocada. Os créditos em questdao nao
correspondem a faturas originais vincendas, mas a parcelas de acordos de parcelamento
rescindidos por inadimpléncia, com vencimento antecipado automatico de todas as prestacées
remanescentes por forca de clausula contratual expressa. Apds a rescisdo do acordo, as datas de
vencimento das parcelas renegociadas sofrem alteracdo, em decorréncia de que a exigibilidade
integral do crédito antecipou-se a data da inadimpléncia.

O § 22 do art. 92 da Lei n2 9.430/1996 confirma essa leitura ao estabelecer que, nos
contratos com clausula de vencimento automatico das parcelas vincendas em caso de
inadimpléncia, os limites de valor sdo apurados em relacdo ao total dos créditos por operacdo com
o mesmo devedor. O legislador reconheceu expressamente a eficacia juridica tributaria dessas
cldusulas, afastando interpretacdo que exigisse o vencimento individualizado de cada parcela
renegociada.

10
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A prova por amostragem é admissivel. A uniformidade da sistematica esta
demonstrada pelo MPSAC, instrumento normativo interno que disciplina de forma padronizada o
tratamento de todos os usudrios inadimplentes, e pelo préprio § 22 do art. 92 da Lei n?
9.430/1996, que confere os mesmos efeitos juridicos a cldusula de vencimento antecipado em
qualquer contrato que a contenha. Entendo que o contribuinte produziu prova suficiente da
sistematica adotada, e o fisco ndo a contradisse nem demonstrou que créditos especificos do
universo glosado teriam natureza distinta da evidenciada pela amostra apresentada

Nego provimento ao recurso de oficio nessa questao.
Da desconsideragdo do IRRF classificado como estimativa paga

A DRJ cancelou a glosa de RS 153.366,33 com fundamento no principio da verdade
material e na comprovagdao do recolhimento pelo sistema DIRF. O entendimento merece ser
acolhido.

O erro de classificacdo em obrigacdo acessdria, sem repercussdo sobre o montante
efetivamente recolhido, ndo autoriza a glosa de crédito cujo pagamento esta comprovado por
documentacgdo extraida dos sistemas da prépria Receita Federal. Manter a exigéncia implicaria
tributar quantia ja recolhida, em ofensa ao principio da legalidade.

Nego provimento ao recurso de oficio nessa questao.
Dispositivo

Pelo exposto, voto por negar provimento ao recurso de oficio, mantendo
integralmente o Acérdao da primeira instancia, que julgou procedente a impugnacao e cancelou o
crédito tributario exigido nos autos de infracdao de IRPJ e CSLL.

E como voto.

Assinado Digitalmente
Gabriel Campelo de Carvalho
VOTO VENCEDOR

Conselheiro Lizandro Rodrigues de Sousa, redator designado

Entendo que o processo deve ser baixado em diligéncia, pelas razdes e nos termos a
seguir expostos, para o esclarecimento de aspectos relacionados as duas primeiras infracoes

A primeira infracdo, com repercussdo exclusiva no IRPJ, diz respeito a deducéo do
incentivo fiscal de reducdo de 75% do IRPJ sobre o Lucro da Exploragédo, previsto no art. 1° da
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Medida Provisdria n® 2.199-14/2001, no valor de R$ 49.130.588,53, registrada pela contribuinte na
ECF relativa ao ano-calendéario de 2020.

Ao ser intimada a apresentar os atos da SUDAM comprobatorios do direito a fruicdo
do beneficio no referido ano-calendario 2020, a contribuinte juntou aos autos laudos constitutivos
emitidos pela SUDAM em julho de 2021 e atos declaratdrios executivos da Delegacia da Receita
Federal do Brasil, documentos esses que reconheciam o direito ao beneficio com inicio no ano-
calendario de 2021.

Fundando-se nessa documentacgdo, o Fisco concluiu que o beneficio ainda ndo vigia
em 2020 e procedeu a glosa integral da deducdo, com fundamento nos arts. 1°, 2° e 3° da MP n°
2.199-14/2001, nos arts. 626 e 636 do Regulamento do Imposto sobre a Renda aprovado pelo
Decreto n° 9.580/2018 (RIR/2018) e no Decreto n° 4.212/2002. Nos termos do TVF:

Em atendimento a exigéncia disposta em Termo de Intimacdo datado de 06/06/2024, a
pessoa juridica MANAUS AMBIENTAL S.A. apresentou, ao Fisco, os documentos
constantes dos arquivos magnéticos insertos na pasta digital intitulada 19 Juntada
20jun2024 14 42 50 h. Com efeito, intimado a apresentar fac-simile do(s) dispositivo(s) que
fundamentasse(m) as apuracdes representadas nos Registros N600 anual [linhas
111.655(cddigo 11, coluna valor) e 111.703 (cddigo 59, coluna valor)], N610 anual [linhas
111.760(cddigo 50, coluna valor) e 111.786 (c6digo 76, coluna valor)] e N630 anual [linha
111.808(cddigo 17, coluna valor)] da Escrituragdo Contabil Fiscal referente ao ano-
calendario de 2020 (ECF entregue ao Fisco mediante emissdo do Recibo identificado pelo
cddigo 4C0490AC6DA227AA3E7784BI9CB84F28F879C4978-0), o _contribuinte deu a
conhecer — dentre outros elementos — (1) o Laudo Constitutivo n°® 022/2021, de
29/07/2021, da Superintendéncia_do Desenvolvimento da Amaz6nia (SUDAM), pelo
gual teve reconhecido e concedido o direito a incentivo fiscal passivel de fruicdo entre
0s_anos _de 2021 e 2030; (2)o Laudo Constitutivo n° 023/2021, de 29/07/2021, da
Superintendéncia _do Desenvolvimento _da Amazdnia (SUDAM), pelo qual teve
reconhecido e concedido o direito a incentivo fiscal passivel de fruicdo entre os anos de
2021 e 2030; (3) o Ato Declaratério Executivo DRE/MNS n° 196, de 21/09/2021, pelo
gual teve reconhecido o direito a reducdo de 75% do IRPJ e adicionais nao
restituiveis, incidentes sobre o Lucro da Exploracdo, com inicio no anocalendario de
2021 e término_no_ano-calendario de 2030; (4) o Ato Declaratdrio Executivo
DRFE/MNS n° 197, de 21/09/2021, pelo qual teve reconhecido o direito a reducdo de
75% do IRPJ e adicionais ndo restituiveis, incidentes sobre o Lucro da Exploracao,
com inicio n° ano-calendario de 2021 e término no ano-calendario de 2030. Quanto a
essa matéria, vide demonstrativos N600, N610 e N630 (constantes do Relatério de
Impressdo de Pastas e Fichas inserto no arquivo digital intitulado 2 Pastas e Fichas ECF ac
2020), arquivo digital 18 Termo de Intimacdo 06jun2024, além dos arquivos magnéticos
inclusos na pasta digital intitulada 19 Juntada 20jun2024 14 42 50 h.

Relativamente as operagdes representadas na Escrituragdo Contabil Fiscal referente ao ano-
calendario de 2020 (ECF entregue ao Fisco mediante emissdo do Recibo identificado pelo
cédigo 4C0490AC6DA227AA3E7784BI9CB84F28F879C4978-0) e na Escrituragdo
Contabil Digital referente ao ano-calendario de 2020 (ECD de que faz especificacdo a
Requisicdo de Copia de Escrituracdo Contabil Digital identificada pelo codigo 14d6e240-
bf5d-48a0-93f9-f46ffc6abcad), o Fisco, em consonancia com os documentos coligidos e
compulsados em face da auditoria disposta pelo Termo de Distribuicdo de Procedimento
Fiscal - Fiscalizagdo n° 02.2.01.00-2024-00035-0, conclui que (1) o contribuinte se utilizou,
indevidamente, da deducdo consignada na linha 111.808 (cédigo 17, coluna valor) da
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Escrituracdo Contabil Fiscal referente ao ano-calendario de 2020 (ECF entregue ao Fisco
mediante emissdo do Recibo identificado pelo cédigo
4C0490AC6DA227AA3E7784B9CB84F28F879C4978-0); (2) o contribuinte computou, na
determinacdo da parcela do Lucro da Exploragdo correspondente a Atividade com Reducao
de 75% do IRPJ, receita liguida ndo alcancada por incentivo fiscal; (3) o contribuinte se
utilizou, parcial e indevidamente, da reducdo consignada nas linhas 111.760 e
111.786(cddigos 50 e 76, respectivamente) da ECF referente ao ano-calendario de 2020.
(Destaquei).

O Relatério Fiscal afirmou que a contribuinte teria computado "receita liquida ndo
alcangada por incentivo fiscal" na apuragdo do Lucro da Exploragao. A “receita liquida” referida é,
no meu entender, toda a receita liquida que segundo defende o Impugnante/Recorrente, seria
alcancada pelo beneficio fiscal. Isto porque afirmou a Impugnante que opera exclusivamente nas
atividades de abastecimento de agua e esgotamento sanitario, que constituem o préprio objeto dos
laudos da SUDAM.

Somente em Impugnacdo a contribuinte juntou outros documentos referentes a
periodos anteriores a 2021, no sentido de comprovar o alegado direito a deducédo do incentivo fiscal
de reducdo de 75% do IRPJ sobre o Lucro da Exploragdo em 2020. Assim dispés a DRJ, em
relatério e em voto:

(.)

A empresa reconhece que, em resposta a intimacdo fiscal, apresentou documentos
relativos ao exercicio de 2021, por lapso, mas sustenta que os documentos validos para
2020 estavam disponiveis a Receita Federal, que inclusive os havia emitido. Alega que a
fiscalizacdo deveria ter considerado tais documentos antes de glosar o beneficio.

(.)

De fato, os documentos apresentados — Laudos n® 062/2012 e n° 063/2012 da SUDAM, e
Atos Declaratérios DRF/Manaus n® 12/2016 e n° 13/2016 — conferem & empresa o direito
a fruicdo do beneficio fiscal entre os anos de 2012 e 2021, com base em projetos de
modernizacdo de infraestrutura nas atividades de tratamento de &gua e esgotamento
sanitario, consideradas prioritarias nos termos do Decreto n°® 4.212/2002. (Destaquei).

Desta forma, entendo que a Unidade de Origem deve se manifestar sobre a vigéncia
da isencdo de IRPJ sobre o lucro da exploracdo, no ano calendéario 2020, frente aos Laudos n°
062/2012 e n° 063/2012 da SUDAM, e Atos Declaratorios DRF/Manaus n°® 12/2016 e n° 13/2016 e
seus registros internos.

A segunda infracdo, com reflexos tanto no IRPJ quanto na CSLL, consiste na glosa
de R$ 23.272.500,66 a titulo de perdas no recebimento de créditos, com fundamento no art. 9° da
Lei n® 9.430/1996 e no art. 347 do RIR/2018. A contribuinte havia registrado em sua escrituracgéo,
ao longo do ano-calendéario de 2020, perdas decorrentes da inadimpléncia de usuarios dos servigos
concedidos de saneamento, deduzindo os respectivos montantes na apuracdo do Lucro Real e da
Base de Calculo da CSLL.
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Ao examinar as planilhas de suporte apresentadas pela contribuinte em resposta a
intimacé&o fiscal, a autoridade autuante identificou que parcela dos valores classificados como perda
nos langamentos de setembro e outubro de 2020 estava vinculada a créditos cujos vencimentos
formais, de acordo com os calendarios de pagamento dos acordos de parcelamento firmados com os
usuarios devedores, ainda ndo haviam ocorrido a data dos respectivos langamentos contébeis.

Com base nessa constatacdo, o Fisco entendeu ndo estar atendido o requisito de
vencimento ha mais de seis meses previsto no art. 9°, 87°, inciso I, alinea "a", da Lei n® 9.430/1996
para a deducdo de perdas referentes a créditos sem garantia de valor de até R$ 15.000,00 por
operacdo, procedendo a glosa do referido montante na apuracdo tanto do Lucro Real quanto da Base
de Célculo da CSLL.

A Impugnante afirmou que os créditos glosados ndo eram vincendos, mas tinham
vencido antecipadamente por forca de clausula contratual inserta nos Termos de Confissdo de
Divida e Quita¢do Condicionada celebrados com os usuarios devedores.

A referida clausula estabeleceria que o inadimplemento de qualquer prestacdo do
acordo implicaria o vencimento imediato, automatico e antecipado de todas as parcelas
remanescentes, tornando-as liquidas, certas e exigiveis independentemente de qualquer providéncia
adicional. As planilhas examinadas pelo Fisco limitavam-se a registrar as datas originalmente
previstas no calendario dos acordos, sem refletir o vencimento j& operado pela incidéncia da
clausula contratual.

Sustentou que o Fisco equivocou-se ao examinar apenas os calendarios formais dos
acordos sem levar em conta o efeito juridico do inadimplemento sobre o vencimento das parcelas, e
que o0 82° do art. 9° da Lei n° 9.430/1996 reconhece expressamente o instituto do vencimento
antecipado automatico nesse contexto, determinando que o prazo de seis meses previsto no 8§7°,
inciso I, alinea "a", do mesmo artigo seja contado a partir do inadimplemento que aciona a clausula
contratual, e ndo das datas originalmente estipuladas.

Para comprovar o padrdo alegado, a contribuinte produziu prova por amostragem,
documentando o caso de um usuério que inadimpliu acordo de parcelamento firmado em dezembro
de 2019, referente a faturas vencidas entre 2018 e 2019, teve o fornecimento do servico
interrompido e os débitos inscritos em cadastros de protecdo ao crédito em janeiro de 2020, com 0
reconhecimento fiscal da perda formalizado em setembro e outubro daquele mesmo ano, portanto
mais de seis meses apds a rescisao.

Afirmou que o padrdo se replica para mais de 20 mil usuéarios com dividas
individualmente inferiores a R$ 15.000,00 por operacdo, 0 que tornaria materialmente inviavel a
juntada da documentacéo relativa a todos os contratos, e requereu subsidiariamente a realizacao de
diligéncia ou pericia. Invocou os Acorddaos CARF n° 1301-004.099 e 1402-004.039.

A DRJ entendeu convincentes as conclusdes da Impugnante, baseada na amostra que
documentou o caso de um usuario que inadimpliu acordo de parcelamento firmado em dezembro de
2019, referente a faturas vencidas entre 2018 e 2019. Desta forma, a Primeira Instancia exonerou a
glossa das perdas referente a aproximadamente 20 mil usuarios. Em seus termos:

(.)
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Além disso, a impugnante apresentou prova por amostragem, conforme indicado no item 79
da impugnacdo, por meio de arquivo ndo pagindvel que contém registros de usuarios
inadimplentes, termos de confissdo, ordens de corte e inscricGes em 6rgdos de protecdo ao
crédito. Essa documentacdo reforca a definitividade das perdas e atende aos requisitos
legais para dedutibilidade, especialmente considerando o volume de operac¢des envolvidas.

Diante da documentagdo apresentada e da clausula contratual que antecipa o vencimento
em caso de inadimplemento, conclui-se que a impugnante se desincumbiu do énus de
comprovar a definitividade das perdas. Ressalto que a prova por amostragem pode ser
aceita, no caso de grande volume de dados.

(..)

Uma amostra é um subconjunto de elementos de um conjunto maior, selecionada
para representar as caracteristicas e permitir inferéncias estatisticas confiaveis sobre a populacdo do
conjunto maior. E difundida a aceitacio, ao menos em certos setores do direito, da prova estatistica
como instrumento apto a elucidar fatos complexos, cuja comprovacao individualizada mostrar-se-ia,
na melhor das hipoteses, inviavel; na pior, inatil (MARTINE DIAS, 2019).

Mas, ndo me parece representativa de uma populacdo de aproximadamente 20 mil
usudrios a descricao da operacdo de um usuario, e a simples citacdo de outros nove, escolhidos pela
prépria Impugnante.

Desta forma, entendo que a Unidade de Origem deve manifestar-se, em diligéncia,
sobre a dedudibilidade das despesas referentes tanto em relacdo ao usuério destacado (item 72 da
Impugnacdo), quanto aos outros nove referidos (item 79 da Impugnacao), escolhidos pela propria
Impugnante. A autoridade diligenciante, através de eventual intimacdo ao Impugnante, deve
adicionar a analise subconjunto maior de usuarios, destacando o critério adotado para a selecdo da
amostra, a fim de colher elementos e concluir sobre a dedutibilidade das despesas, com base nos
requisitos do art. 9° da Lei n° 9.430/96.

Pelo exposto meu voto é por diligéncia a Unidade de Origem nos seguintes termos:

a) a Unidade de Origem deve se manifestar sobre a vigéncia da isengdo de IRPJ
sobre o lucro da exploracdo, no ano calendario 2020, frente aos Laudos n°
062/2012 e n° 063/2012 da SUDAM, aos Atos Declaratérios DRF/Manaus n°
12/2016 e n° 13/2016, e demais dados coletados em seus registros internos ou
junto ao Impugnante.

b) a Unidade de Origem deve manifestar-se, em diligéncia, sobre a dedudibilidade
das despesas, analisando tanto os documentos referentes ao usuario destacado
pelo Impugnante (item 72 da Impugnacdo), quanto aos outros nove referidos
(item 79 da Impugnagdo). A autoridade diligenciante, atraves de eventual
intimagcdo ao Impugnante, deve adicionar a analise subconjunto maior de
usuarios, destacando o critério adotado para a selecdo da amostra, a fim de colher
elementos e concluir sobre a dedutibilidade das despesas, com base nos requisitos

do art. 9° da Lei n° 9.430/96.

c) a Unidade de Origem deve analisar a procedéncia do pleito em relagdo aos
topicos acima, em relatdrio circunstanciado, e intimar a Recorrente do resultado
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da diligéncia, permitindo-se lhe um prazo de trinta dias para manifestacdo, apos
0s quais o0s autos devem ser remetidos a este CARF.

Assinado Digitalmente

Lizandro Rodrigues de Sousa
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